
Imprensa OficialImprensa Oficial
Orgão de publicação dos Atos Oficiais dos

Poderes Executivo e Legislativo PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA

Ano XVII  -  Número 2316 TERÇA-FEIRA Itatiba, 23 de julho de 2019

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

COMUNICADO

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
O conselho Municipal de Saúde do

Município de Itatiba, torna público o convite
a todos interessados da sociedade civil que
desejam fazer parte da:

CISTT - Comissão Intersetorial em
Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora (CISTT) é uma comissão
obrigatória e não deliberativa estabelecida
no Art. 12 da Lei Orgânica da Saúde
8.080, de 19 de setembro de 1990.

A CISTT tem a finalidade de articular
políticas e programas de interesse para a
saúde do trabalhador e da trabalhadora,
cuja execução envolva áreas não
compreendidas noâmbitodo SistemaÚnico
de Saúde (SUS).

Por ser intersetorial, a paridade daCISTT
deve ser diferente das demais comissões e
deve integrar convidados permanentes ou
não,de instituiçõesquezelamoutêminteresse
pela Saúde do Trabalhador.

Os interessados devemcomparecer no
dia 20 de agosto de 2019 às 9 horas
da manhã no auditório do Ambulatório
Central de Especialidades (SUS) para fazer
a sua inscrição no local .

"Processo de eleição dos membros representantes dos segmentos que têm participação no Conselho Municipal
de Turismo: Meios de hospedagem, Setor Moveleiro, Agências de Turismo, Empreendedores de Turismo Privado,

Restaurantes e Bares diferenciados e Setor de Artesanato."

PREFEITURA ABRE PERÍODO PARA
INTERESSADOS EM PONTOS DE VENDA NA
1ª FESTA AGRÍCOLA DE ITATIBA

Estarãodisponíveis no Parqueda Juventude,
para exposição e vendas de produtos
pertinentes a atividade agropecuária,
jardinagem, selaria, artigos veterinários e de
petshop, Pontos de Venda (PDV), nas
medidas de 3X3metros, localizados dentro
do galpão de alvenaria, a ser dividido com
apraça de alimentação e produtores rurais
que estarão com exposição e venda de
frutas, flores e produtos artesanais.
Serãodisponibilizados 08 Pontos como valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), cada, para
os dois dias de festa que acontecerá nos
dias 24 e 25 de Agosto de 2019.
Os interessados deverão entregar até as 17
h. do dia 26 de julho (sexta-feira), uma
propostacontendo:
1- Nome da Empresa;
2- Dados cadastrais da empresa e do
responsável;
3- Ramo de atividade;
4- Listadeprodutosqueserãovendidosdentro
do espaço.
As propostas deverão ser entregues naCasa
daAgricultura, localizadana Praça Frederico
Junqueira, 01, Vila Cassaro, ou pelo e-mail:
casadaagricultura@meioambiente.itatiba.sp.gov.br
A proposta será analisada pela equipe da
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura,
SecretariadosNegócios Jurídicose Secretaria
de Cultura e Turismo, sendo, mediante
aprovação, espaço liberado para
exploração da interessada.
Observações:
1-Em hipótese alguma os Pontos de Venda
poderão ser terceirizados;
2-Não haverá exclusividade de produtos
entre os expositores.

COMUNICADO - MUDANÇA DE DATA
DO SORTEIO DAS FEIRAS

A Prefeitura Municipal de Itatiba, através da
SecretariadeDesenvolvimento Econômicoe
Habitação, vem, através do presente,
INFORMAR A MUDANÇA DA DATA DO
SORTEIO DE ESPAÇOS PÚBLICOS NAS
FEIRAS LIVRES DE DOMINGO E QUINTA-
FEIRA .

INFORMAMOS que o sorteio dos espaços
ocorrerá no dia, horário e local abaixo
especificado:
DATA: 14 de Agosto de 2019
HORÁRIO: A partir das 19 horas.
LOCAL: Auditório da Universidade
São Francisco
ENDEREÇO: Avenida Senador
Lacerda Franco nº 427 � Centro �
Itatiba/SP
Somenteparticiparãodo sorteioaquelesque
tiveram suas inscrições aprovadas,
observadas as seguintes determinações:
1 - O sorteio se dará por item de
comercialização (ramo de atividade), em
cada feira livre.
2 - Os interessados, comcadastro deferidos,
deverão estar presentes no dia e hora
marcados para o sorteio, com seus
documentos.
3 - Somente o titular do cadastro ou seu
procuradorcominstrumentodemandatocom
firma reconhecida poderá participar do
sorteio.
4 - O não comparecimento impede a
participação no sorteio para cessão de
espaço público.
5 - O titular do cadastro sorteado escolherá
o espaço público, dentre as opções
disponíveis para aquele ramo de atividade
divulgado nas tabelas 01 e 02.
6 - Após as vagas correspondentes às
categorias de comercialização serem
sorteadas, ocorrerá o sorteio de cadastro de
reservanamesmaproporçãodevagaspara
cada categoria de comercialização.

AUTO  DE
INFRAÇÃO

um prazo de 05 (cinco) dias e
cientificando que a não observância
dos dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 22 de julho de 2019

Luciana Pereira dos Reis
Encarregada da Seção de
Fiscalização Ambiental

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA

Nº 10.544/2019
Interessado: NADSON DIEGO NERES DA
SILVA
Assunto: CORTE DE ÁRVORE
Processo: 2019.3342
Tem o presente a finalidade de notificar
O Sr. Nadson Diego Neres da Silva,
residente à Rua José Hélio Casa Nova,
255- Vivendas do Engenho d�Agua -
Itatiba-SP � pela supressão de um
indivíduo arbóreo sem autorização, e
que fica aplicada a multa no valor de

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
ADVERTENCIA nº 34.505/2019

Interessado: VANDERLEI DO
NASCIMENTO
Assunto: SUPRESSÃO DE ÁRVORES
Processo: 2018.2237

Tem o presente a finalidade de notificar
o Sr. Vanderlei do Nascimento, residente
à rua Eugenio Ulhano, 695, - Vila Real �
Itatiba-SP a comparecer junto à
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura a fim de firmar o Termo de
Compromisso de Recuperação
Ambiental, conforme artigo 78º da
Resolução Estadual SMA 32/2010.

Após tentativa de entrega via correios,
sem sucesso, publica-se a presente
Imposição de Penalidade de
Advertência solicitando seu
comparecimento a esta secretaria em

R$ 2.653,00 conforme o artigo 31 º da
Lei 5.141/2018.
Após tentativa de entrega via correios,
sem sucesso, publica-se o presente
Auto de Infração e Imposição de Multa
solicitando seu comparecimento a esta
secretaria em um prazo de 05 (cinco)
dias e cientificando-o de que o não
cumprimento da compensação
ambiental estará sujeita à aplicação de
novas multas e cobrança extrajudicial
do título.

Itatiba, 22 de Julho de 2019

Luciana Pereira dos Reis
Encarregada da Seção de
Fiscalização Ambiental

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA

Nº 10.576/2019
Interessado: DANILO SIMOES CROCE
Assunto: Queimada
Processo: 2019.3694
Tem o presente a finalidade de notificar

o Sr. Danilo Simões Croce- residente
na Avenida Presidente Wilson, 200- Apto
331C- Bairro José Menino- Santos -SP,
por concorrer para a ocorrência de
queimada por não manter o terreno
fechado e com vegetação nunca
superior a 30 centímentros de altura, e
que fica aplicada a multa no valor de
R$ 802,67 conforme o artigo 4º da Lei
Municipal 4579/2013.
Após tentativa de entrega via correios,
sem sucesso, publica-se o presente
Auto de Infração e Imposição de Multa
solicitando seu comparecimento a esta
secretaria em um prazo de 05 (cinco)
dias e cientificando-o de que o não
cumprimento da compensação
ambiental estará sujeita à aplicação de
novas multas e cobrança extrajudicial
do título.

Itatiba, 22 de Julho de 2019

Luciana Pereira dos Reis
Encarregada da Seção de
Fiscalização Ambiental

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO

Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura
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EXPEDIENTE
Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Mayara
Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária
de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação
Social, Trabalho e Renda: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de
Finanças: Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de Obras
e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson Rubens
Boava; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Fernando Augusto Pacheco da
Cruz; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário de
Esportes: Igor Hungaro; Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia; Secretário
de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson Ricardo
Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

DESPACHO

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO
DE ACIDENTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ELEIÇÃO da CIPA
Gestão 2019/2020

Ficam convocados os servidores
municipais da Prefeitura do Município de
Itatiba para se candidatarem a membros
da Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes - CIPA / Gestão 2019/2020,
nos termos da Norma Regulamentadora 5
(NR 5) do Ministério do Trabalho e Emprego.

O período de inscrição é fixado de
25 de julho a 12 de agosto de 2019.

Os servidores interessados deverão
comparecer no Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e em Medicina
do Trabalho � SESMT ou na Seção de
Recursos Humanos � SRHU para
preenchimento da Ficha de Inscrição.

Qualquer dúvida poderá ser encaminhada
ao e-mail cipa@adm.itatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 22 de agosto de 2.019.

Douglas Augusto Pinheiro de
Oliveira

PrefeitoMunicipal

quick-set 9mm(MMT397), 60cm,valor unitário
R$ 875,33 (oitocentos e setenta e cinco reais
e trinta e três centavos) e valor total de R$
15.755,94 (quinzemil, setecentosecinquenta
e cinco reais e noventa e quatro centavos);
-12 caixas contendo 5 unidades de sensores
de glicose MMT 7008-A, valor unitário
R$1.729,00 (mil setecentos e vinte e nove
reais), e valor total de R$ 20.748,00 (vinte
mil, setecentos e quarenta e oito reais);
- 18caixascontendo10unidadesde reservoir
paradigm 3,0ml, valor unitário R$170,47
(cento e setenta reais e quarenta e sete
centavos) e valor total de R$3.068,46 (trêsmil
e sessenta e oito reais e quarenta e seis
centavos);

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Tramite-se comurgência.

Itatiba, 18 de julho de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PrefeitoMunicipal

Processo Administrativo n.º 20187736
Interessado (a): Prefeitura do
Município de Itatiba
Referente: Inexigibilidade de
licitação para aquisição de
medicamentos

Combase nas justificativas e elementos
constantes dos autos, que considero aqui
integrados, RATIFICO e HOMOLOGO com
respaldo no artigo 25, inciso I, da Lei Federal
n.º 8.666/93, o ato de Inexigibilidade de
Licitação para contratação da empresa
Medtronic Comercial Ltda., CNPJ nº
01.772.798/0002-33, para aquisição
dos seguintes itens, emcumprimentoaAção
Judicial:

- 18caixas contendo10unidadesdecateter

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

3. Cópia de comprovante de endereço
recente (Águaou luz, oucontratodealuguel);
4. Comprovante, atestado ou declaração
dematrícula referenteao2° semestrede2019,
especificando Instituição de ensino, Curso e
Semestre. Este documento deve ser
carimbado e assinado pela Instituição de
Ensino. Não serão aceitas declarações
eletrônicas ou requerimentos de matrícula/
contratos coma Instituição.
É necessário que o próprio estudante
compareça nesse período (de 01 a 22 de
agosto) com os documentos acima para
realizar a renovação. Na impossibilidade,
um responsável legalmunidodeprocuração
comfirmareconhecidaemcartório,conforme
modelo no Anexo 1, poderá representá-lo
na entrega dos documentos solicitados e
assinatura do Contrato de Concessão do
Benefício para o 2º semestre de 2019. O
procurador deverá estar munido de seu
documentocomfoto.
5. Se houve alteração da conta bancária,
apresentar cópia legível do cartão.
Informações complementares no site:
www.itatiba.sp.gov.br ou 3183-0678, ramal
1900.

Itatiba, 22 de julho de 2019.

ANDERSON WILKER SANFINS
Secretário da Educação

ANEXO 1

Modelo de Procuração

Por este instrumentoparticular, eu (NOME
DO ESTUDANTE), portador da cédula de
identidadeR.Gnº (NÚMERODORG) e inscrito
no CPF sob nº (NÚMERO DO CPF), residente
na (RUA, NÚMERO, BAIRRO, CEP) na cidade
de Itatiba/SP, nomeio e constituo comomeu
procurador (NOME DO REPRESENTANTE),
portador da cédula de identidade R.G nº
(NÚMERO DO RG) e inscrito no CPF sob nº
(NÚMERO DO CPF), residente na (RUA,
NÚMERO, BAIRRO,CEP) na cidadede Itatiba/
SP, a quem confiro amplos poderes para
assinar o Termode renovaçãodaConcessão
do Auxílio Transporte para estudantes de
estabelecimentos de ensino de Graus
Superior ou Técnico em outros municípios,
válido para o 2º semestre de 2019, junto à
SecretariaMunicipal deEducaçãode Itatiba,
bemcomopara realizar a entregadosmeus
documentos solicitados para este fim.

Itatiba, xx de agosto de 2019

Assinatura do Estudante (Reconhecer firma
emcartório)

EDITAL Nº 02/2019
ABERTURA DO PROCESSO DE
RENOVAÇÃO DO AUXÍLIO

TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO E
TÉCNICO � 2° SEMESTRE DE 2019

A Prefeitura do Município de Itatiba,
representadapela Secretaria da Educação,
de acordo coma lei 1.644 de 25 deabril de
1983, e alterada pela Lei Municipal 2.883
de 30 de janeiro de 1997, convoca os
estudantes beneficiários do Programa de
Auxílio Transporte Universitário e Técnico para
renovação do benefício para o 2° semestre
de 2019.

Os estudantes que já são beneficiários do
1º semestre deverão acessar o site da
Prefeitura de Itatiba (www.itatiba.sp.gov.br),
das 0h00 do dia 01 de agosto até
às 23h59 do dia 20 de agosto de
2019 para atualizar seus dados, imprimir e
assinar seu requerimento de renovação.
Posteriormente, estão convocados a
comparecer na SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, ENTRADA LATERAL DO
CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO
ETTORE CONSOLINE - AVENIDA
LUCIANO CONSOLINE, 600 � JD. DE
LUCCA, no período de 01 a 22 de
agosto, das 9h às 16h, munidos de:
1. Ficha de renovação impressa e assinada
(imprimir do site);
2. Umdocumento original com foto; EXTRATOS

Presencial n.º51/2019. Contratante: Prefeitura do Município de Itatiba. Contratada:
KELLY VANESSA SCHOEMBERGER - ME. Objeto: Constitui o objeto do presente contrato,
a prestação de serviços de monitoria, aulas de treinamento e acompanhamento de
modalidades esportivas, deacordocomasquantidades, especificações eprazos constantes
do Anexo I, Termo de Referência, do Edital de PregãoNº 51/2019, que, independentemente
de transcrição, ficam fazendo parte deste instrumento. Valor: R$ 470.844,00 (quatrocentos
e setentamil e oitocentos e quarenta e quatro reais).DotaçãoOrçamentária: 3.3.90.39.00,
27.812.0010.2.082. Prazo: 12 (doze) meses. Assinatura: 16/07/2019.

Extrato do Termo de Contrato n.º87/
2019. Processo Administrativo
n.º2019000002597. Modalidade: Pregão
Presencial n.º45/2019. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: VOLKSWAGEN DO BRASIL
� INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA. Objeto: Constitui
oobjetodopresentecontratoo fornecimento
de veículo (automotor, ano 2018, zero
KM, sem uso, modelo pick up
(picape)), de acordo comas quantidades,
especificaçõeseprazosconstantesdoAnexo
I, Termo de Referência, do Edital de Pregão
Nº 45/2019, que, independentemente de
transcrição, ficam fazendo parte deste
instrumento. Valor: R$ 150.900,00 (cento e
cinquenta mil e novecentos reais).Dotação
Orçamentária: 4.4.90.52.00,
15.452.0003.2.018. Prazo: 12 (doze)meses.
Assinatura: 12/07/2019.

Extrato do Termo de Contrato n.º90/
2019. Processo Administrativo
n.º2019000002642. Modalidade: Pregão

LICITAÇÕES
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2033/2019
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 88/2019
PREGÃO Nº 72/2019
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição,
recarga e teste hidrostático de extintores e aquisição de suportes para extintores.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação a proponente vencedora:

EXTINTORES BRASIL EIRELI- EPP
Lote 01 - 542 PÇ, EXTINTOR PQS TIPO ABC - 06 KG, de acordo com Anexo I do edital. Marca
- EXTINORPI, valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e valor total de R$ 65.040,00
(sessenta e cincomil e quarente reais).
Lote 02 - 177 PÇ, EXTINTOR PQS TIPO ABC - 06 KG, de acordo com Anexo I do edital. Marca
- EXTINORPI, valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais) e valor total de R$ 21.240,00 (vinte
e ummil duzentos e quarenta reais).
Lote 03 - 03 PÇ, EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL CLASSE D 09KG, de acordo com Anexo I
do edital. Marca - KIDDE, valor unitário de R$ 1.040,00 (ummil e quarenta reais) e valor total
de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais).
Lote 04 - 01 PÇ, EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL CLASSE D 09KG, de acordo com Anexo I
do edital. Marca - KIDDE, valor unitário de R$ 1.040,00 (ummil e quarenta reais) e valor total
de R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais).
Lote 05 - 543 UN, PLACA DE SINALIZAÇÃO DE EXTINTOR ABC , de acordo com Anexo I do
edital. Marca - EJV, valor unitário de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos) e valor total R$
3.529,50 (trêsmil quinhentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos)
Lote 06 - 177 UN, PLACA DE SINALIZAÇÃO DE EXTINTOR ABC , de acordo com Anexo I do
edital. Marca - EJV, valor unitário de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos) e valor total R$
1.150,50 (ummil cento e cinquenta reais e cinquenta centavos).
LOTE 07
Lote 07.1 - 122 UN, TESTE HIDROSTÁTICO EM EXTINTORES, valor unitário de R$ 19,29 (dezenove
reais e vinte e nove centavos) e valor total de R$ 2.353,38 (doismil trezentos e cinquenta e três
reais e trinta e oito centavos).
Lote 07.2 - 93 UN, RECARGA DE EXTINTORES ABC 6KG, valor unitário de R$ 72,63 (setenta e
dois reais e sessenta e três centavos) e valor total de R$ 6.754,59 (seis mil setecentos e
cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos)
Lote 07.3 - 26 UN, RECARGA DE EXTINTORES ABC 8KGS, valor unitário de R$ 81,60 (oitenta
e um reais e sessenta centavos) e valor total de R$ 2.121,60 (doismil cento e vinte e um reais
e sessenta centavos)
Lote 07.4 - 3 UN, RECARGA DE EXTINTORES PQS 20KGS, valor unitário de R$ 156,81 (cento e
cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos) e valor total de R$ 470,43 (quatrocentos e
setenta reais e quarenta e três centavos)
VALOR TOTAL DO LOTE 07 � R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).

À Seçãode Licitações para asmedidas dedireito, na conformidadeda legislaçãopertinente.
Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em 18 de julho de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 104/2019
PREGÃO 64/2019

Processo: 3555/2019

Aos 16 dias do mês de julho de 2019, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA,
com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS
AUGUSTOPINHEIRODEOLIVEIRA, PrefeitoMunicipal, brasileiro, portador dacédulade identidade
RGn.º42.206.788SSP/SPedoCPF/MFn.º367.738.988-70, nesteatodenominadasimplesmente
PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 64/2019, e de outro lado, a empresa adjudicatária
nos itens abaixo, homologada em 13/07/2019, doravante denominada Fornecedor, com
base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de
dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições estabelecidas no ato
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:
1 � DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observadaaordemdeclassificação, os preçosdo fornecedor registradoa seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de poste padrão de energia, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.
FORNECEDOR: ELETRICA CARDOSO SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - ME
ENDEREÇO: ROD ALKINDAR M. JUNQUEIRA (ITATIBA/BRAGANÇA), nº S/N, ITATIBA/SP
BAIRRO: SÍTIO DA MOENDA
CIDADE: ITATIBA ESTADO: SP CEP: 13252-810
TELEFONE: (11) 4538-7000 FAX: CPF/CNPJ: 27.501.798/0001-01
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Itens Registrados:

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 117ª Sessão Ordinária do Legislativo
acha-se marcada para o próximo dia 24 de julho, às 17h, no PLENÁRIO �VEREADOR
ABÍLIO MONTE�, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Primeira discussão ao Projeto de Lei nº 31/2019, de autoria do
Executivo, que �dispõe sobre a desafetação de bens imóveis, objetivando a fusão de lotes
e regularização de matrícula perante o Cartório de Registro de Imóveis do Município, na
formaque especifica�;

Item 2) Primeira discussão ao Projeto de Lei nº 32/2019, de autoria do
Executivo, que �institui o Programa Escola Presente � PEP no âmbito do Município de
Itatiba, conformeespecifica�;

Item 3) Primeira discussão ao Projeto de Lei nº 36/2019, de autoria do
Executivo, que �cria referência salarial e autoriza a Municipalidade a celebrar acordo
judicial nos autos do processo n.º 0001301-44.2010.5.15.0145�;

Item 4) Segunda discussão, por adiamento, ao Projeto de Lei nº 37/
2017, de autoria do vereador Thomás Capeletto, que �dispõe sobre a divulgação
das informações sobre as multas de trânsito aplicadas no Município de Itatiba e dá outras
providências�;

Item 5) Primeira discussão, por adiamento, ao Projeto de Lei nº 65/
2017, de autoria do vereador Junior Cecon, que �Dispõe sobre a instalação de
equipamento eliminador de ar nas tubulações do sistema de abastecimento de água do
município e dá outras providências�.

Palácio 1º de Novembro, 22 de julho de 2019

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

Atos Oficiais da Câmara Municipal

2 � DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante
emissão de autorização de fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 64/2019.

2.1 �Ocompromisso de entrega só estará caracterizadomediante deautorizaçãode fornecimento,decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 64/2019.

2.2 � O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 � Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 � Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie.

5 � DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da
data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na
Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º
do Decreto nº 5.769/09.

7 � DO FORO:O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o Foro daComarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento para todos os fins previstos em direito, na presença das duas
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ELETRICA CARDOSO SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - ME
CARLOS ROBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA

RG: 17171734 SSP/SP CPF: 053.294.438-06

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CECILIA LARANJEIRA E SILVA
RG 33.155.862-2
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